
H CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

REQUERIMENTO NO /2019
(Do Senhor Deputado Rafael Prudente)

Requer o encaminhamento de
solicitação de informação a
Controladoria-Geral do Governo do
Distrito Federal.

Requeiro, nos termos da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011.
combinada com o disposto nos incisos 111, X e XI do art. 15 do Regimento Interno,
que seja solicitada à Controladoria-Geral do Governo do Distrito Federal cópia
inteiro teor do Relatório de Inspeção no 18/2019 - DINTI/COLES/SUBCI/CGDF por
meio do qual foram relatadas falhas consideradas graves em contratos assinados
entre a Companhia do Metropolitano do Distrito Federal (Metro-DF) e empresas de
tecnologia.

JUSTIFICAÇÃO

Cabe às Comissões Permanentes desta Câmara Legislativa exercer a
fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo incluídos os da administração
indireta, fundações e empresas controladas.

O pedido de informação se justifica em razão da necessidade de
conhecer as falhas consideradas gravesem contratos assinados entre
a Companhia do Metropolitano do Distrito Federal (Metro-DF) e empresas de
tecnologia, detalhadas no Relatório de Inspeção no 18/2019 -
DINTI/COLES/SUBCI/CGDF. Informações preliminares apontam possível prejuízo

aos cofres públicos.
Em vista disso, é importante que a Controladoria-Geral do Governo

do Distrito Federal preste as informações necessárias à efetiva atuação desta Casa
de Leis em suas atribuições institucionais.
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Diante do exposto, conclamo os nobres pares à aprovação da
presente proposição. D
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Sala das Sessões, em
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Selar Protocolo Legislativo



l l llli l ; :; .l::l l ig

k
:i:ài:!i1l: Ç ;il;ii{.i; Unidade responsável: Secretaria Legislativa

}ljlã g{ tÁMAKAí}
}ii:$LECiStATiVA

< 1.:,, CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

}

€

Assunto: Distribuição do Requerimento ne 775/19
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Autoria: Deputado (a) Rafael Prudente (MDB)
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Ê nH Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,
observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.
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Em 02/08/19
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MARTELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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